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PORTARIA SEFAZ Nº 303, DE 10 DE MAIO DE 2021.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, resolve:

REVOGAR

A partir de 1º de maio de 2021, a Portaria Sefaz nº 802, de 13 de junho 
de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.381, de 18 de junho de 2019, 
que designou HELTON JOE ABREU DE JESUS, nº funcional 385340-1, 
Auditor Fiscal da Receita Estadual, para responder pela chefia da Agência 
Avançada de Pedro Afonso.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 304, DE 10 DE MAIO DE 2021.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, resolve:

REVOGAR

A partir de 1º de maio de 2021, a Portaria Sefaz nº 1.223, de 02 de outubro 
de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.457, de 07 de outubro de 2019, 
que designou CARLOS HENRIQUE FREIRE, nº funcional 464901-2, 
Auditor Fiscal da Receita Estadual, para responder pela Chefia da Agência 
Avançada de Miracema do Tocantins.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 305, DE 10 DE MAIO DE 2021.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, resolve:

DESIGNAR

CAUBI VIEIRA PEIXOTO, nº funcional 217132-2, Auditor Fiscal da Receita 
Estadual, para responder pela Chefia da Agência Avançada de Pedro 
Afonso, a partir de 1º de maio de 2021.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 306, DE 10 DE MAIO DE 2021.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, resolve:

DESIGNAR

CARLOS HENRIQUE FREIRE, nº funcional 464901-2, Auditor Fiscal da 
Receita Estadual, para responder pela Chefia da Agência Avançada de 
Alvorada, a partir de 1º de maio de 2021.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 307, DE 10 DE MAIO DE 2021.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, resolve:

DESIGNAR

HELTON JOE ABREU DE JESUS, nº funcional 385340-1, Auditor Fiscal 
da Receita Estadual, para responder pela Chefia da Agência Avançada 
de Miracema do Tocantins, a partir de 1º de maio de 2021.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 308, DE 10 DE MAIO DE 2021.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso II, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

REMOVER, a pedido

MARIA MADALENA URZEDO LEAO, nº funcional 393396-1 Assistente 
Administrativo, da Agência de Atendimento de Gurupi para a Delegacia 
Regional de Fiscalização de Gurupi, a partir de 1º de abril de 2021.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 309, DE 10 DE MAIO DE 2021.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso II, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

REMOVER, a pedido

ISAIAS DALVES HENRIQUE, nº funcional 11455845-1 Administrador, 
da Agência de Atendimento de Gurupi para a Delegacia Regional de 
Fiscalização de Gurupi, a partir de 1º de abril de 2021.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 310, DE 10 DE MAIO DE 2021.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da Constituição do 
Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso II, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

REMOVER, a pedido

JADER PIMENTA DE BARCELOS, nº funcional 11141166-3 Motorista, 
da Delegacia Regional de Fiscalização de Miracema do Tocantins para 
a Delegacia Regional de Fiscalização de Alvorada, a partir de 03 maio 
de 2021.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE ADIAMENTO Nº 023/2021
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 033/2021

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
ESTADO DO TOCANTINS

PROCESSO Nº 2020/4100/00.148

A Pregoeira da Superintendência de Compras e Central de 
Licitações da Secretaria da Fazenda comunica aos interessados o 
adiamento Sine Die da licitação em epígrafe, tendo como objeto a 
Contratação de empresa para gerenciamento de manutenção (preventiva 
e corretiva) de veículos, operada através da utilização de sistema via 
WEB, para alterações a serem procedidas no edital.

Palmas-TO, 11 de maio de 2021.

LÍVIA ALVES OLIVEIRA
Pregoeira


